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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 42.113 de 11 de janeiro de 2021 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. CAIO GALVÃO SCOLASTICO, no cargo em comissão de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, lotado no Departamento de Iluminação Pública.
 
 
PORTARIA Nº 42.114 de 11 de janeiro de 2021 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª OLIVIA REGINA CASSIMIRO BARROCAS, no cargo em comissão de
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, lotado no Departamento de Planejamento.  
 
 
PORTARIA Nº 42.115 de 12 de janeiro de 2021 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. SERGIO DOS SANTOS COSTA, no cargo em comissão de ASSESSOR DE
GABINETE II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
 
 
PORTARIA Nº 42.116 de 13 de janeiro de 2021 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. MURILO FERNANDES PAGANINI, no cargo em comissão de GERENTE DE
COMPRAS E LICITAÇÕES, lotado na Secretaria Municipal de Governo.  
 
 
PORTARIA Nº 42.117 de 13 de janeiro de 2021 - DESIGNAR, a partir desta data, a servidora ANA PAULA BASSETTO, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, para responder pelo cargo em comissão de Assessor Especial do Prefeito, lotado no Gabinete do Prefeito.
 
 
PORTARIA Nº 42.118 de 13 de janeiro de 2021 - DESIGNAR, a partir desta data, o servidor NELSON JOSE VIEIRA, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
para responder pelo cargo em comissão de Subprefeito, lotado na Subprefeitura de Rubião Junior.
 
 
PORTARIA Nº 42.119 de 13 de janeiro de 2021 - DESIGNAR, a partir desta data, o servidor EVANDRO CARLOS FINATTI, para responder pela Função em
Comissão de Chefe da Seção de Oficina Mecânica, ambos lotados na Seção de Oficina Mecânica.
 
 
PORTARIA Nº 42.120 de 14 de janeiro de 2021 - EXONERAR, a pedido, a partir desta data, a servidora MARCIA CRISTINA DO PRADO, do cargo efetivo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado na Seção de Unidade Básica de Saúde.
 
 
PORTARIA Nº 42.121 de 14 de janeiro de 2021 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. RODRIGO COLAUTO TABORDA, no cargo em comissão de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.
 
 
PORTARIA Nº 42.122 de 14 de janeiro de 2021 - DECLARAR, conforme mandado de Averbação anexo ao respectivo processo, a servidora ROSEMEIRE COELHO
DE ALMEIDA lotado na Coordenadoria de Educação Básica, passe a assinar ROSEMEIRE PEDROSO COELHO.
 
 
PORTARIA Nº 42.123 de 18 de janeiro de 2021 - DECLARAR, conforme mandado de Averbação anexo ao respectivo processo, a servidora ALINE LYRA PEREIRA
DOS SANTOS, lotado na Divisão de Controle Orçamentário passe a assinar ALINE LYRA.
 
 
PORTARIA Nº 42.124 de 18 de janeiro de 2021 - DECLARAR, conforme certidão de Casamento anexo ao respectivo processo, a servidora REBECA CRISTINA
RODRIGUES CORREA, lotado na Tesouraria Municipal, passe a assinar REBECA CRISTINA CORREA LOPES DA COSTA.
 
 
 
PORTARIA Nº 42.125 de 18 de janeiro de 2021 - TORNAR SEM EFEITO, a partir desta data, o item II da Portaria nº 39.177 de 06 de agosto de 2019, que
designou a servidora JULIANA MARIA VIZENZZOTTO ORPHEO, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, para responder pela Função em Comissão de
Coordenador de Apoio Pedagógico e Especializado, lotado na Coordenadoria de Apoio Pedagógico e Especializado.
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PORTARIA Nº 42.126 de 18 de janeiro de 2021 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª STEPHANIE COSTA DE SOUSA, para o desempenho do cargo efetivo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil), lotado na Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 42.127 de 18 de janeiro de 2021 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª FABIANA CRISTINA DE PAULA, para o desempenho do cargo efetivo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil), lotado na Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 42.128 de 18 de janeiro de 2021 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª ANA CLEIDE DE ALMEIDA ESPERANDIO, para o desempenho do cargo
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil), lotado na Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 42.129 de 18 de janeiro de 2021- NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª NAIARA GONÇALVES NASCIMENTO, para o desempenho do cargo efetivo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil), lotado na Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 42.130 de 18 de janeiro de 2021 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. THIAGO JOSÉ MORENO, para o desempenho do cargo efetivo de
ATENDENTE DE CRECHE, lotado na Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 42.131 de 18 de janeiro de 2021 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª DANIELE DE OLIVEIRA DOMINGUES CASTANHEIRA, para o desempenho do
cargo efetivo de ATENDENTE DE CRECHE, lotado na Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 42.132 de 18 de janeiro de 2021 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª ALINE FERNANDA DE BRITO ZANINETTI, para o desempenho do cargo
efetivo de ATENDENTE DE CRECHE, lotado na Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 42.133 de 18 de janeiro de 2021 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª LORENA ESTEVO DEL COMPARE HILARIO, para o desempenho do cargo
efetivo de ATENDENTE DE CRECHE, lotado na Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 42.134 de 18 de janeiro de 2021 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª FRANCYELLE KAYANE TOMASINI DE OLIVEIRA, para o desempenho do
cargo efetivo de ATENDENTE DE CRECHE, lotado na Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 42.135 de 18 de janeiro de 2021 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª RAFAELA BATISTA ARAUJO, para o desempenho do cargo efetivo de
ATENDENTE DE CRECHE, lotado na Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 42.136 de 18 de janeiro de 2021 - DEMITIR, a partir desta data, o servidor RAFAEL LUCIANO DE OLIVEIRA ZANATA, COVEIRO, lotado no
Cemitério Municipal.
 
 
PORTARIA Nº 42.137 de 19 de janeiro de 2021 - REMOVER, a partir do dia 16/12/2020, a prestação de serviços do servidor ROGERIO LUIS PANHIN, lotado no
Departamento de Engenharia de Tráfego, do órgão de lotação para a Zeladoria Municipal.
 
 
PORTARIA Nº 42.138 de 19 de janeiro de 2021 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª ROBERTA LEME SOGAYAR, no cargo em comissão de SECRETÁRIO
ADJUNTO DE ASSUNTOS DE TURISMO, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Relações Institucionais e Trabalho.
 
 
PORTARIA Nº 42.139 de 21 de janeiro de 2021 - DECLARAR, conforme mandado de Averbação anexo ao respectivo processo, a servidora ADRIANA
GASPARELO ORRICO GONCALVES (4625-6), lotado na Coordenadoria de Educação Básica, passe a assinar ADRIANA GASPARELO ORRICO.
 
 
PORTARIA Nº 42.140 de 21 de janeiro de 2021 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª ADRIANA GASPARELO ORRICO (6597-8), para o desempenho do cargo
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil), lotado na Coordenadoria de Educação Básica.
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PORTARIA Nº 42.141 de 22 de janeiro de 2021 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª MARA SILVIA CARMELLO, no cargo em comissão de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, lotado no Departamento de Planejamento Estratégico.
 
 
PORTARIA Nº 42.142 de 22 de janeiro de 2021 - ENQUADRAR, a partir desta data, a servidora LEILA CRISTINA FARIA DE OLIVEIRA, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica, da referência de vencimento CE-9 I “A” para CS-1 I “A”.
       
 
 

ERRATA

E R R A T A - No Semanário Oficial nº 1610 de 15 de janeiro de 2021, página 01, Portaria nº 42.110 de 07 de janeiro de 2021; ONDE SE LÊ: ” no cargo em
comissão de ASSESSOR DE GABINETE I, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura. ” LEIA-SE: ” no cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO
DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS, lotado Departamento de Obras e Serviços Municipais. ”
 

COPEL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

EXTRATO DE CONTRATO
  
Contrato nº. 362/2020
Processo Administrativo nº. 23.494/2020 – Pregão nº. 187/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: NETSTYLE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de links de internet, banda larga, para as escolas da rede municipal de ensino, junto à secretaria
municipal de educação
Valor: R$ 77.220,00 (Setenta e sete mil, duzentos e vinte reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 732 – Secretaria Municipal de Educação
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 218/20
Contrato/Aditivo nº 395/2020
Processo Administrativo nº 36.621/20 e 40.623/20, anexos ao de nº 16.847/2020 – Concorrência. Pública nº 007/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: DNP TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA FORESTO LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTIUCA EM VIAS DO BAIRRO JARDIM ITAMARATI – SETOR NORTE DO MUNICÍPIO DE
BOTUCATU, A SER PAGO ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 896657/2019/MDR/CAIXA.
Aditamento: Prorroga o prazo contratado
 
Contrato nº. 413/2020
Processo Administrativo nº. 38.009/2020 – Pregão nº. 344/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: CEZAR ADEMILSON DE BIAZI PERSIANAS ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTAÇÃO DE PISO VINÍLICO E RODAPÉ.
Valor: R$ 34.824,18 (Trinta e quatro mil, oitocentos e vinte e quatro reais e dezoito centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 165 – Secretaria Municipal de Educação
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 478/17
Contrato/Aditivo nº 415/2020
Processo Administrativo nº 40.486/2020, anexado ao de nº 48.077/2017 – Pregão nº 436/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: CENTRO DE DIAGNÓSTICO DE DOENÇAS DA MAMA DE BOTUCATU LTDA
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ULTRASONOGRAFIA OBSTETRICIA,  MAMAS E MAMOGRAFIA
BILATERAL.
Aditamento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 meses.
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº. 480/2018
Contrato/Aditivo nº 416/2020
Processo Administrativo nº. 40.476/2020, anexados ao de nº 51.868/2018 – Pregão 430/2018.
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Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: LEANDRO MOREIRA MARQUESAN - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS NAS UNIDADES DE SAÚDE.
Aditamento: Prorrogação de Prazo
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 22.508/2020 – Inexigibilidade Licitatória Art. 25, inc. I, Lei Federal nº 8.666/93.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: LV DE OLIVEIRA – PEDIASUIT COSTURAS E ACABAMENTOS
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DE FISIOTERAPIA PEDIASUIT, PARA ATENDER MANDADOS JUDICIAIS
Valor: R$ 41.345,00 (Quarenta e um mil, trezentos e quarenta e cinco reais)
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 315
Data: 30/12/2020
 
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 40.438/2020 – Pregão Presencial n° 358/2020, nomeada pela portaria n.º 5100
para as empresas:
R. D. VELANI ELÉTRICA EPP, nos itens 01, 03, 04, 05, 06, 08 e 12.
KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES, nos itens 02 e 07.
FRACASSADOS, itens 09, 10 e 11.
Botucatu, 11 de janeiro de 2021.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO  DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº 40.438/2020 – Pregão Presencial n° 358/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.
Nomeio  a  servidora  CLAUDIA  BIZARRO FERNANDES GABRIEL  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  presente  contrato  nos  termos  do  Art.  67  da  Lei
Federal nº 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 12 de janeiro de 2021.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo n° 40.437/2020 – Pregão Presencial n° 357/2020, nomeada pela portaria n° 5099
para a empresa:
MARQUINHOS ARTES GRÁFICAS LTDA EPP, no lote 01.
Botucatu, 13 de janeiro de 2021.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO  DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº 40.437/2020 – Pregão Presencial n° 357/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.
Nomeio a servidora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN HENRIQUE para acompanhar  e  fiscalizar  a  execução do presente contrato nos termos do Art.  67 da Lei
Federal nº 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 14 de janeiro de 2021.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo n° 40.439/2020 – Pregão Presencial n° 359/2020, nomeada pela portaria n° 5101
para a empresa:
MARQUINHOS ARTES GRÁFICAS LTDA EPP, no lote 01.
Botucatu, 13 de janeiro de 2021.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
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PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO  DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº 40.439/2020 – Pregão Presencial n° 359/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.
Nomeio a servidora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN HENRIQUE para acompanhar  e  fiscalizar  a  execução do presente contrato nos termos do Art.  67 da Lei
Federal nº 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 14 de janeiro de 2021.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
ADJUDICAÇÃO
Considerando que as amostras e documentos técnicos foram apresentados, analisados e aceitos pela equipe técnica de apoio, conforme despacho no
processo, fica Adjudicado objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 37.772/2020 – Pregão Presencial n° 338/2020, nomeada pela portaria n.º
5024 para as empresas:
GABEE FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP, no item 01.
COMERCIAL CONCORRENT EIRELI EPP, no item 04.
FRACASSADOS, itens 02 e 03.
Botucatu, 14 de janeiro de 2021.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO  DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº 37.772/2020 – Pregão Presencial n° 338/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.
Nomeio as servidoras MEIRE CRISTINA GEA e NEIDE ANDRADE DOS SANTOS CAVALLARI para acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato
nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 15 de janeiro de 2021.
CRISTIANE AMORIM RODRIGUES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 
ADJUDICAÇÃO
Considerando que a planilha apresentada pela empresa foi  aceita pela equipe técnica, conforme consta no processo, fica Adjudicado o objeto da presente
Licitação Processo Administrativo nº 31.214/2020 – Pregão Presencial n° 275/2020, nomeada pela portaria n.º 4871 para a empresa:
SOLUÇÕES RECURSOS HUMANOS LTDA EPP, no item de 01.
Botucatu, 21 de janeiro de 2021.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
HOMOLOGAÇÃO  DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº 31.214/2020 – Pregão Presencial n° 275/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.
Nomeio os servidores ANA LUCIA FORTE LUQUE e BRUNO SEISIM GUSHI para acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do
Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Contratos para providências.
Botucatu, 21 de janeiro de 2021.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
Pregão Presencial n° 149/2020
Processo Administrativo n° 22.126/2020
Face ao Parecer Jurídico constante nos autos, decide-se por tornar sem efeito o ato que ADJUDICOU o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
22.126/2020 – Pregão Presencial n° 149/2020  para a empresa OPTICA BRILLE EIRELI, tendo em vista que a empresa não demonstrou, através dos
documentos apresentados, a regularidade do licenciamento para exercer as atividades em conformidade com o instrumento convocatório.
Botucatu, 19 de janeiro de 2021
Regiane Aparecida Pineiz
Pregoeira
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Pregão Presencial n° 149/2020
Processo Administrativo n° 22.126/2020
Face ao Parecer Jurídico constante nos autos do processo nº 22.126/2020 – Pregão Presencial n° 149/2020, decide-se por tornar sem efeito o ato que
HOMOLOGOU o procedimento licitatório.
Botucatu, 19 de janeiro de 2021
André Gasparini Spadaro
Secretário Municipal de Saúde
 
PORTARIA
PORTARIA N.º 5193
de 15 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -       SUBSTITUIR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva, pela servidora Regiane Aparecida Pineiz, no Processo Adm. nº 38.994/2020 – Pregão
Presencial nº 346/2020 – Portaria nº 5070 de 02/12/2020.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
Botucatu, 15 de janeiro de 2021.
Fabio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de janeiro de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5194
de 18 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I  -          DESIGNAR,  as servidoras Meire Cristina Gêa e Neide Andrade dos Santos Cavallari,  como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nºs 809 e 810/2020 - Processo Administrativo nº 37.771/2020 – Pregão Presencial nº
337/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)  receber,  conferir  e  aprovar  para  pagamento  as  notas  ou  documentos  fiscais,  referentes  ao  contrato,  assinando  e  identificando-se  no  corpo  desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 18 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 18 de janeiro de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5195
de 18 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I  -          DESIGNAR,  os servidores Adriana de Souza Prearo Gonçalves e João Batista Alves,  como representantes da Administração,  para
acompanharem  e  fiscalizarem  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  811/2020  -  Processo  Administrativo  nº  31.387/2020  –  Pregão  Presencial  nº
278/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
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b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)  receber,  conferir  e  aprovar  para  pagamento  as  notas  ou  documentos  fiscais,  referentes  ao  contrato,  assinando  e  identificando-se  no  corpo  desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 18 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 18 de janeiro de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5196
de 18 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, a servidora Claudia Bizarro Fernandes Gabriel, como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da
Ata de Registro de Preços nº 812/2020 - Processo Administrativo nº 39.793/2020 – Pregão Presencial nº 348/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)  receber,  conferir  e  aprovar  para  pagamento  as  notas  ou  documentos  fiscais,  referentes  ao  contrato,  assinando  e  identificando-se  no  corpo  desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 18 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 18 de janeiro de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5197
de 18 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, a servidora Claudia Bizarro Fernandes Gabriel, como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da
Ata de Registro de Preços nº 813/2020 - Processo Administrativo nº 39.794/2020 – Pregão Presencial nº 349/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
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c)  receber,  conferir  e  aprovar  para  pagamento  as  notas  ou  documentos  fiscais,  referentes  ao  contrato,  assinando  e  identificando-se  no  corpo  desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 18 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 18 de janeiro de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
Infraestrutura
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SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 64/21 Data de Protocolo: 18/01/2021 CEVS: 350750601-477-000189-1-0 Data de Validade: 19/01/2022
Razão Social: ROSA INES PAES ORTIZ ME CNPJ/CPF: 26.053.093/0001-06 Endereço: Avenida D, 305 CONJ.HAB.JOSE BICUDO FILHO Município: BOTUCATU CEP:
18603-970 UF: SP Resp. LEGAL: ROSA INES PAES ORTIZ CPF: 83494383804 Resp. Técnico: PATRICIA PAES ORTIZ HAYASHIDA CPF: 26516031800 CBO: 223405
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:56552 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
2-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 62/21 Data de Protocolo: 19/01/2021 CEVS: 350750601-863-000436-1-3 Data de Validade: 19/01/2022
Razão Social: JOSÉ HORÁCIO RIPOLI CNPJ/CPF: 03415184846 Endereço: PRAÇA ISABEL ARRUDA, 157 SALA - 21 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-370
UF: SP Resp. LEGAL: JOSÉ HORACIO RIPOLI CPF: 03415184846 Resp. Técnico: JOSÉ HORACIO RIPOLI CPF: 03415184846 CBO:  Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:83.903 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
3-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 61/21 Data de Protocolo: 19/01/2021 CEVS: 350750601-477-000130-1-3 Data de Validade: 19/01/2022
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A - FILIAL 394 CNPJ/CPF: 61.585.865/0972-10 Endereço: Avenida DOM LUCIO , 664 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:
18610-170 UF: SP Resp. LEGAL: MARCILIO D'AMICO POUSADA CPF: 06654831802 Resp. Técnico: GIOVANA PIOVAN CPF: 36122640875 CBO: 223405 Conselho
Prof.: CRF No. Inscr.:62816 UF:SP Resp. Técnico: JEFERSON ALVES CORREIA CPF: 35348398896 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:96154 UF:SP Resp.
Técnico: LEONARDO MATHEUS QUINZOTE AUGUSTO CPF: 43403316866 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:97722 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção.
 
4-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 55/21 Data de Protocolo: 19/01/2021 CEVS: 350750601-863-001116-1-9 Data de Validade: 19/01/2022
Razão Social: ROMULO BALLARIN ALBINO CNPJ/CPF: 32158125845 Endereço: Rua DAMIÃO PINHEIRO MACHADO, 972 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:
18603-560 UF: SP Resp. LEGAL: ROMULO BALLARIN ALBINO CPF: 32158125845 Resp. Técnico: ROMULO BALLARIN ALBINO CPF: 32158125845 CBO:  Conselho
Prof.: CRM No. Inscr.:135.179 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
5-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 47/21 Data de Protocolo: 14/01/2021 CEVS: 350750601-865-000490-1-8 Data de Validade: 19/01/2022
Razão Social: LEILA CHRISTINA  RODRIGUES CANDEIAS CNPJ/CPF: 06327424880 Endereço: Rua QUINTINO BOCAIÚVA, 1019 Centro Município: BOTUCATU CEP:
18602-040 UF: SP Resp. LEGAL: LEILA CHRISTINA RODRIGUES CANDEIAS CPF: 06327424880 Resp. Técnico: LEILA CHRISTINA RODRIGUES CANDEIAS CPF:
06327424880 CBO: 223810 Conselho Prof.: CRFA No. Inscr.:1494 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
6-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 58/21 Data de Protocolo: 18/01/2021 CEVS: 350750601-863-001309-1-5 Data de Validade: 18/01/2022
Razão Social: VANESSA ALICE AMORIM CASTILHO CNPJ/CPF: 36487391824 Endereço: Rua DOUTOR RODRIGUES DO LAGO, 132 Centro Município: BOTUCATU
CEP: 18602-091 UF: SP Resp. LEGAL: VANESSA ALICE AMORIM CASTILHO CPF: 36487391824 Resp. Técnico:  VANESSA ALICE AMORIM CASTILHO CPF:
36487391824 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:225135 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
7-Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:  59/21  Data  de  Protocolo:  18/01/2021  CEVS:  350750601-863-000004-1-8  CEVS:
350750601-863-000005-1-5 Data de Validade: 19/01/2022 Razão Social: MARA SILVIA FERNANDES MARTIN CNPJ/CPF: 93155140844 Endereço: Rua MAJOR
MATHEUS, 713 VILA DOS LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 18609-083 UF: SP Resp. LEGAL: MARA SILVIA FERNANDES MARTIN CPF: 93155140844
Resp. Técnico: MARA SILVIA FERNANDES MARTIN CPF: 93155140844 CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:23.607 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento e do Equipamento: RAIOS X 
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
 
8-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 54/21 Data de Protocolo: 15/01/2021 CEVS: 350750601-871-000065-1-3 Data de Validade:  Razão
Social: CASA DE REPOUSO FERREIRA TENORE LTDA ME CNPJ/CPF: 27.967.911/0001-49 Endereço: Rua PADRE SALUSTIO RODRIGUES MACHADO, 460 Vila
Carmelo Município: BOTUCATU CEP: 18609-610 UF: SP Resp. LEGAL: AURY FERNANDO TENOR CPF: 28293863889 Resp. Técnico: JOCILENE DE MELO ALVES
CPF: 14561103813 CBO: 223605 Conselho Prof.:
CREFITO No. Inscr.:42616 - F UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
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Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
9-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 49/21 Data de Protocolo: 15/01/2021 CEVS: 350750601-863-001079-1-3 Data de Validade: 15/01/2022
Razão Social: DENIS VARANDA CNPJ/CPF: 22068951886 Endereço: AZALEIA, 399 sala 93 Chácara Floresta Município: BOTUCATU CEP: 18603-550 UF: SP Resp.
LEGAL: DENIS VARANDA CPF: 22068951886 Resp. Técnico: DENIS VARANDA CPF: 22068951886 CBO: 223146 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:107070 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
10-Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:  42/21  Data  de  Protocolo:  13/01/2021  CEVS:  350750601-863-000352-1-1  CEVS:
350750601-863-000353-1-9 Data de Validade: 13/01/2022 Razão Social: ALEXANDRE CAMARGO CNPJ/CPF: 06559550893 Endereço: Rua DOUTOR CARDOSO
DE ALMEIDA, 970 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-005 UF: SP Resp. LEGAL: ALEXANDRE CAMARGO CPF: 06559550893 Resp. Técnico: ALEXANDRE
CAMARGO CPF: 06559550893 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:44.270 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento e do Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
 
11-Comunicado  de  DEFERIMENTO referente  à  protocolo:  41/21  Data  de  Protocolo:  13/01/2021  CEVS:  350750601-863-001229-1-2  Data  de  Validade:
13/01/2022 Razão Social: CLINICA OFTALMOLÓGICA POPULAR LTDA ME CNPJ/CPF: 17.609.119/0001-69 Endereço: Rua ARMELINDO MORI, 741 SALA 01,02,03 E
04 Conjunto Habitacional Humberto Popolo Município: BOTUCATU CEP: 18605-005 UF: SP Resp. LEGAL: ÁLVIO ISAO SHIGUEMATSU CPF: 26590541850 Resp.
Técnico: ELIANE ROIO FERREIRA CPF: 35162400831 CBO: 223117 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:161924 UF:SP Resp. Técnico: GIOVANA PITERI ALCANTARA
CPF: 04071901985 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:169154 UF:SP Resp. Técnico: IGOR LEONARDO CARMONA CHAVES CPF: 79003176272 CBO:  Conselho
Prof.: CRM No. Inscr.:178601 UF:SP Resp. Técnico: JOÃO GABRIEL COELHO OLIVEIRA CPF: 08613521657 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:179767 UF:SP
Resp. Técnico: LAIS MARTINS MOREIRA DOS ANJOS CPF: 08288243630 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:156881 UF:SP Resp. Técnico: LUAN MOURA
HORTENCIO BASTOS CPF: 36995109805 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:160845 UF:SP Resp. Técnico: LUIZ VIEIRA E SA II CPF: 07986984627 CBO:
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:166102 UF:SP Resp. Técnico: MARCELO ABRÃO REZENDE CPF: 31229863885 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:179111
UF:SP Resp. Técnico: MATHEUS SENNA PEREIRA OGATA CPF: 31782905839 CBO: 223144 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:176482 UF:SP Resp. Técnico: RAQUEL
GALVÃO BEZERRA CPF: 01360940405 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:178332 UF:SP Resp. Técnico: SHAIRA FERRARI RODOR BISSOLI CPF: 12201072710
CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:171275 UF:SP Resp. Técnico: TAIANE RIGO CASSARO SOARES CPF: 10464508754 CBO:  Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:196432 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
12-Comunicado  de  DEFERIMENTO referente  à  protocolo:  40/21  Data  de  Protocolo:  13/01/2021  CEVS:  350750601-863-000357-1-8  Data  de  Validade:
13/01/2022 Razão Social: LUÍS ANTONIO CRAVEIRO CNPJ/CPF: 07226779870 Endereço: Praça ISABEL ARRUDA , 157 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:
18602-370 UF: SP Resp. LEGAL: LUÍS ANTONIO CRAVEIRO CPF: 07226779870 Resp. Técnico: LUÍS ANTONIO CRAVEIRO CPF: 07226779870 CBO: 225165
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:674.710 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
13-Comunicado  de  DEFERIMENTO referente  à  protocolo:  56/21  Data  de  Protocolo:  18/01/2021  CEVS:  350750601-206-000008-1-7  Data  de  Validade:
18/01/2022 Razão Social:  BENEDITO CELESTINO DE JESUS JUNIOR ME CNPJ/CPF:  14.053.642/0001-63 Endereço:  Avenida BRASIL,  686 JARDIM RIVIERA
Município: BOTUCATU CEP: 18606-580 UF: SP Resp. LEGAL: BENEDITO CELESTINO DE JESUS JUNIOR CPF: 21605171867 Resp. Técnico: BENEDITO CELESTINO
DE JESUS JUNIOR CPF: 21605171867 CBO: 311105 Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:044102881 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
14-Comunicado  de  DEFERIMENTO referente  à  protocolo:  48/21  Data  de  Protocolo:  15/01/2021  CEVS:  350750601-863-001400-1-5  Data  de  Validade:
18/01/2022 Razão Social: HENRIQUE SALAZAR FRIZZERA BORGES CNPJ/CPF: 12634074719 Endereço: Praça DOUTOR VITAL BRASIL, 1060 UNIDADE 407 VILA
SÃO LÚCIO Município: BOTUCATU CEP: 18603-193 UF: SP Resp. LEGAL: HENRIQUE SALAZAR FRIZZERA BORGES CPF: 12634074719 Resp. Técnico: HENRIQUE
SALAZAR FRIZZERA BORGES CPF: 12634074719 CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:013209 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
15-Comunicado  de  DEFERIMENTO referente  à  protocolo:  43/21  Data  de  Protocolo:  14/01/2021  CEVS:  350750601-863-001232-1-8  Data  de  Validade:
14/01/2022 Razão Social:  PEDRO COLLI  ROCHA DIAS EIRELI  CNPJ/CPF:  26.841.033/0001-58 Endereço:  Rua SIQUEIRA CAMPOS,  288 Centro  Município:
BOTUCATU CEP: 18600-290 UF: SP Resp. LEGAL: PEDRO COLLI ROCHA DIAS CPF: 33190286850 Resp. Técnico: PEDRO COLLI ROCHA DIAS CPF: 33190286850
CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:157051 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
16-Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:  52/21  Data  de  Protocolo:  15/01/2021  CEVS:  350750601-863-001122-1-6  CEVS:
350750601-863-000334-1-3 Data de Validade: 15/01/2022 Razão Social: ANA MARIA  BERGAMASCO HACHUY CNPJ/CPF: 07572561802 Endereço: Rua CAPITAO
ANDRADE, 1149 BAIRRO ALTO Município: BOTUCATU CEP: 18601-200 UF: SP Resp. LEGAL: ANA MARIA BERGAMASCO HACHUY CPF: 07572561802 Resp.
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Técnico: ANA MARIA BERGAMASCO HACHUY CPF: 07572561802 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:31.802 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento e do Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
 
17-Comunicado  de  DEFERIMENTO referente  à  protocolo:  39/21  Data  de  Protocolo:  13/01/2021  CEVS:  350750601-863-000028-1-0  Data  de  Validade:
13/01/2022 Razão Social: MARCOS VINICIUS PAULETTI CNPJ/CPF: 08854643890 Endereço: VELHO CARDOSO, 8 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18600-280
UF: SP Resp. LEGAL: MARCOS VINICIUS PAULETTI CPF: 08854643890 Resp. Técnico: MARCOS VINICIUS PAULETTI CPF: 08854643890 CBO: 06190 Conselho
Prof.: CRM No. Inscr.:73491 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
18-Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:  45/21  Data  de  Protocolo:  14/01/2021  CEVS:  350750601-863-000053-1-2  CEVS:
350750601-863-000052-1-5 Data de Validade: 15/01/2022 Razão Social: JAQUELINE POLO LOPES CNPJ/CPF: 14591009807 Endereço: VISCONDE DO RIO
BRANCO,  609  Centro  Município:  BOTUCATU  CEP:  18600-100  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  JAQUELINE  POLO  CPF:  14591009807  Resp.  Técnico:  JAQUELINE
POLO                           CPF: 14591009807 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:67.856 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento e do Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
 
19-Comunicado  de  DEFERIMENTO referente  à  protocolo:  46/21  Data  de  Protocolo:  14/01/2021  CEVS:  350750601-865-000073-1-5  Data  de  Validade:
15/01/2022 Razão Social: ANA MARIA DE BARROS CASTILHO CNPJ/CPF: 09613104801 Endereço: RUA DR. JOSÉ FREIRE VILLAS BOAS, 258 VILA RODRIGUES
Município: BOTUCATU CEP: 18601-378 UF: SP Resp. LEGAL: ANA MARIA DE BARROS CASTILHO CPF: 09613104801 Resp. Técnico: ANA MARIA DE BARROS
CASTILHO CPF: 09613104801 CBO: 07410 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:06/29212-0 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
20-Comunicado  de  DEFERIMENTO referente  à  protocolo:  51/21  Data  de  Protocolo:  15/01/2021  CEVS:  350750601-477-000021-1-9  Data  de  Validade:
15/01/2022 Razão Social: DROGA APARECIDA BOTUCATU LTDA CNPJ/CPF: 46.831.079/0001-01 Endereço: Rua MAJOR MATHEUS, 388 VILA DOS LAVRADORES
Município: BOTUCATU CEP: 18609-630 UF: SP Resp. LEGAL: SILVIO RICARDO PINCELI CPF: 13095245807 Resp. Técnico: HERMINIO PINCELI CPF: 60569948800
CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:3903 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
21-Comunicado  de  DEFERIMENTO referente  à  protocolo:  50/21  Data  de  Protocolo:  15/01/2021  CEVS:  350750601-863-000803-1-4  Data  de  Validade:
15/01/2022 Razão Social:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF:  46.634.101/0001-15 Endereço:  Avenida SANTANA, 307 CENTRO Município:
BOTUCATU CEP: 18603-700 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: NOEMI LUANA DA SILVA CPF: 36272498870
CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:65.495 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
  AUTOS DE INFRAÇÕES E OUTROS:
 
Processo: 27399/2020
Auto de Infração-: AIF nº 569
Auto de Imposição de Penalidades: AIP nº 1412 – Multa
Notificação de Recolhimento de Multa – NRM-211-A 1951
Considerando o disposto no (s):art. 196 da Constituição Federal do Brasil de 1988; c/c art. 110 e art. 122 inciso XIX e XX da Lei Estadual  10083 de 23/09/98,
c/c Decreto Municipal 64.994 de 28/10/98; ar. 4º da Lei Municipal 211 de 29/10/98; c/c art. 2º inc. III do decreto Municipal 11.943 de 19/03/2020 e suas
alterações.
 
Processo: 30897-2020
Auto de Infração: 573
Auto de Imposição de Penalidade: AIP Nº 1643 – Inutilização de Produtos
Termo: TRM – 211-A 000506 – Inutilização de Produtos
Auto de Imposição de Penalidade AIP Nº 1658
Considerando o disposto no(s): art. 196 da Constituição Federal do Brasil de 1988: c/c art. 110 e art. 122 incisos XIII e XIX da lei Estadual 10.083 de 23/09/98;
c/c art. 4º da Lei Municipal 211 de 29/10/98.
 
Processo: 1416/2021
Auto de Infração: 767
Nome: Marcelo de Moraes Góes
CPF: 301.785.128-18
Rua- Felipe Alexandre S/N- Terreno- CEP- 18618-290
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Botucatu
Considerando o disposto no(s): art. 196 da Constituição Federal do Brasil de 1988; art.12, art. 122, incisos III, IXI, XX da Lei Estadual 10083 de 23/09/1998; c/c
art. 4º da Lei Municipal 211 de 29/10/1998.
 
Processo: 38547/2020
Auto de Infração: AIF Nº 764
Auto de Imposição de Penalidade: AIP Nº 1506 – Advertência
Nome: Mercedes Campos Interdonato
CPF: 021.161.868-35
Rua Coronel Antônio Cardoso do Amaral, 528
CEP- 18610-300 - Botucatu
Considerando o disposto no(s): Art. 196 da Constituição Federal do Brasil; c/c art. 12, art. 122, inciso III, XIX e XX da Lei Estadual 10.083 de 23/09/1998; C/c
art. 4º da Lei Municipal de 29/10/98.
 
Processo: 41117/2020
Auto de Infração: AIF 765
Auto de Imposição de Penalidade: AIP Nº 1505 Multa no valor de R$ 1.326,00 (Um mil trezentos e vinte e seis reais).
Razão Social: Losi Comercio de Automóveis LTDA
CNPJ- 45.517.257/0001-53
Rua Amando de Barros, 1478 - Centro
CEP- 18602-150 - Botucatu
Considerando o disposto no(s): art. 196 da constituição Federal do Brasil de 1988; c/c art. 12,art. 122 inciso III, XIX e XX da Lei Estadual 10083 de 23/09/1998;
c/c art. 4º da Lei Municipal 211 de 29/10/1998.
 
 O(s) responsáveis assumem cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
 

Luiz Francisco Pereira de Moraes.
Chefe da Divisão da Vigilância Sanitária Municipal.

Botucatu, 22 de janeiro de 2021

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
 
Processo Licitatório – Pregão Presencial nº 07/2020
Contrato nº 09/2020
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Contratada: LUIZ ANTONIO DE SIBIA 05541888808
Objeto: Prestação de serviços com material incluso, de adequações físicas das estruturas e equipamentos localizados no Plenário da Câmara Municipal de
Botucatu.
Alteração 1: Fica reduzido do saldo do contrato o valor de R$ 1.066,00 (mil e sessenta e seis reais), em razão da supressão de itens.
Alteração 2: Fica acrescido no saldo do contrato o valor de R$ 100,00 (cem reais), em virtude da inclusão qualitativa de um item.
Data de assinatura: 19/01/2021
 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
 
Processo Licitatório – Pregão Presencial nº 10/2020
Contrato nº 17/2020
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Contratada: I T SISTEMAS ELETRÔNICOS E INFORMATIZADOS EIRELI - EPP
Objeto: Aquisição de acionador de campainha e cronômetro informatizados.
Alteração: Fica prorrogado o prazo máximo de entrega dos itens acionador de campainha e cronômetro informatizados para o dia 29 de janeiro de 2021.
Data de assinatura: 18/01/2021
 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

Processo Licitatório – Pregão Presencial nº 187/2019
Contrato nº 09/2019
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Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Contratada: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA
Objeto: Prestação de serviços para o fornecimento mensal de vale compra alimentos por meio de crédito intransferível em cartão magnético e/ou eletrônico,
com a destinação da taxa de desconto e repasse para o Fundo Social de Solidariedade de Botucatu.
Alteração: Supressão do valor contratual no valor de R$ 716,33 (setecentos e dezesseis reais e trinta e três centavos) devido à exclusão e inclusão de
beneficiários.
Data de assinatura: 18/01/2021
 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
 
Processo Licitatório – Inexigibilidade de Licitação nº 01/2017
Contrato nº 02/2017
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU (PRIMEIRA CONVENENTE)
Contratada: CRECHE E BERÇÁRIO CRIANÇA FELIZ (SEGUNDA CONVENENTE)
Objeto: Promover o desenvolvimento pessoal e profissional do menor, na condição de aprendiz, através de iniciação ao trabalho na Câmara Municipal de
Botucatu, com ações que assegurem a aquisição de hábitos, experiências e atitudes indispensáveis ao seu ajustamento no trabalho produtivo e na
convivência social.
Alteração 1: Prorrogação do prazo contratual por 12 (doze) meses. Devido à prorrogação do prazo do contrato, fica acrescido em seu saldo o valor R$
15.840,00 (quinze mil e oitocentos e quarenta reais).
Alteração 2: Acréscimo de valor devido ao reequilíbrio económico financeiro na quantia de R$ 59,40 (cinquenta e nove reais e quarenta centavos) em razão
do aumento do salário mínimo.
Data de assinatura: 14/01/2021
 
PORTARIA Nº. 2.207, de 19 de janeiro de 2021 - Dispõe sobre adoção do nome parlamentar do Suplente de Vereador Luiz Aurélio Pagani (PSDB), em
conformidade com o disposto no § 2º do artigo 5º da Resolução nº 311/2001, sendo Vereador Lelo Pagani.
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